
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO   MONOCRÁTICA  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0002586-94.2015.815.0000.
ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: José Carlos da Silva.
ADVOGADO: Rodrigo Cavalcante.
1º AGRAVADO: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Geral
2º  AGRAVADO:  Comissão  Organizadora  do  Concurso  Público  para  o  Curso  de  Formação  de 
Soldados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER. CONCURSO PÚBLICO  PARA FORMAÇÃO DE SOLDADO.  PEDIDO 
DE  JUSTIÇA  GRATUITO  FORMULADO  NO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  NÃO 
COMPROVAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA SANAR A IRREGULARIDADE. INÉRCIA 
DO AGRAVANTE. DESERÇÃO.  SEGUIMENTO NEGADO, NOS TERMOS DO 
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O preparo é pressuposto de admissibilidade do recurso, e, na sua ausência, não sendo 
a parte isenta do recolhimento ou beneficiada pela justiça gratuita, deve ser negado 
seguimento.

Vistos.

José Carlos  da Silva interpôs Agravo de Instrumento contra  a  decisão 
prolatada  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina 
Grande,  f.  74/76,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  com  Pedido  de 
Antecipação  de  Tutela por  ele ajuizada em face  do  Estado  da  Paraíba  e  das 
Comissões Coordenadoras do Concurso de Formação de Soldados da Polícia 
Militar(PMPB) e do Corpo de Bombeiros(CBMPB) do Estado da Paraíba que 
indeferiu pedido de Antecipação de Tutela formulado no sentido de  garantir  sua 
participação nas etapas seguintes do certame.

Em  suas  razões,  alegou  que  acertou  o equivalente  a  57%  das  provas, 
ultrapassando o limite mínimo exigido no edital para aprovação, e mesmo assim não 
foi  convocado,  tendo  sido  preterido  com  a  convocação  de  candidatos  por 
determinação judicial que obtiveram notas inferiores.

Não recolheu o preparo, ao argumento de que já lhe havia sido concedido, 
tacitamente, os benefícios da Justiça Gratuita no Juízo de origem. 

No  despacho  de  f.  32,  determinei  que  o  Agravante  comprovasse  tal 
requerimento,  sob pena de não conhecimento do recurso,  tendo ele  permanecido 
inerte, conforme Certidão de f. 33.

É o Relatório.

O Agravo revela-se deserto, não sendo o caso de conversão do julgamento 
em  diligência  para  oportunização  extemporânea  de  comprovação  do  referido 



pagamento, admitida apenas nos casos em que houve recolhimento insuficiente (§ 
2°, do art. 511, do Código de Processo Civil).

Posto isso,  considerando que o recurso é manifestamente inadmissível, 
com base no art. 557, caput, do CPC, nego-lhe seguimento.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


